
DECRETO N.º 46.606, DE 07/06/2024.

INSTITUI ZPE – ZONA DE PROCESSAMENTO DE
EXPORTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ARACRUZ,  ESTADO  DO  ESPÍRITO
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E NOS TERMOS DAS LEIS
NºS 4.317/2020, 4.497/2022, E CONFORME PROCESSO Nº 20.666/2024;

CONSIDERANDO  a  Lei  Federal  n.º  14.184/2021,  que  rege  sobre  a
modernização do marco legal das Zonas de Processamento de Exportação (ZPE); 

CONSIDERANDO as exigências da Resolução CZPE/ME nº 29, de 04 de
agosto de 2021, em seu inciso IX do art. 14; 

CONSIDERANDO  a  compatibilidade  do  zoneamento  urbano  atual,
conforme Lei Municipal n.º 4.317 de 05/08/2020; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída a ZPE – Zona de Processamento e Exportação, em
conformidade com o Art. 5º, da Lei Municipal nº 4.497 de 15/07/2022, a área delimitada
no perímetro indicada no Anexo Único, deste Decreto Municipal. 

Art. 2º Caberá ao empreendedor o licenciamento urbanístico e ambiental da
atividade, conforme legislação vigente. 

Art. 3º. Fica revogado o Decreto n.º 46.600, de 06.06.2024. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação. 

 Prefeitura Municipal de Aracruz, 07 de junho de 2024.

LUIZ CARLOS COUTINHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3500300031003100340031003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Imóvel : GLEBAB2
Proprietário : PREFEITURAMUNICIPALDEARACRUZ
Município : ARACRUZ U.F: ES - BR
Área (ha) : 33,5121
Perímetro (m) : 2254.13

LIMITES e CONFRONTANTES: Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto 104D, de
coordenadas N 7.814.265,93m e E 389.520,46m; deste segue confrontando com a propriedade de
GLEBA - B3, com azimute de 238°01'31,63" por uma distância de 422,10m, até o ponto 104C, de
coordenadas N 7.814.042,41m e E 389.162,40m ; deste segue confrontando com a propriedade de
GLEBA - B4, com azimute de 238°35'47,41" por uma distância de 195,80m, até o ponto 120, de
coordenadas N 7.813.940,39m e E 388.995,28m ; deste segue confrontando com a propriedade de
Suzano Papel e Celulose S.A., com azimute de 149°38'54,27" por uma distância de 199,31m, até o
ponto 119, de coordenadas N 7.813.768,40m e E 389.095,99m ; deste segue confrontando com a
propriedade de Área de Preservação, com azimute de 142°52'13,49" por uma distância de 321,11m,
até o ponto 118, de coordenadas N 7.813.512,39m e E 389.289,82m ; deste segue confrontando
com a propriedade de GLEBA B1, com azimute de 73°41'18,89" por uma distância de 432,99m, até
o ponto 106A, de coordenadas N 7.813.634,00m e E 389.705,39m ; deste segue confrontando com
a propriedade de Rodovia ES010, com azimute de 15°09'35,60" por uma distância de 105,54m, até
o ponto 106, de coordenadas N 7.813.735,87m e E 389.732,99m ; deste segue confrontando com a
propriedade de Rodovia ES-445, com azimute de 354°30'12,51" em curva a esquerda com raio de
161,79m e desenvolvimento de 124,57m, até o ponto 105, de coordenadas N 7.813.856,83m e E
389.721,35m ; deste segue com azimute de 333°50'49,41" por uma distância de 455,76m, até o
ponto 104D, onde teve início essa descrição.

fls. 32



Imóvel : GLEBAB3
Proprietário : PREFEITURAMUNICIPALDEARACRUZ
Município : ARACRUZ U.F: ES - BR
Área (ha) : 17,3176
Perímetro (m) : 1667.66

LIMITES e CONFRONTANTES: Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto 104A, de
coordenadas N 7.814.618,57m e E 389.347,30m; deste segue confrontando com a propriedade de
GLEBA - B4, com azimute de 240°00'48,31" por uma distância de 446,07m, até o ponto 104B, de
coordenadas N 7.814.395,62m e E 388.960,94m ; deste segue com azimute de 150°18'04,18" por
uma distância de 406,63m, até o ponto 104C, de coordenadas N 7.814.042,41m e E 389.162,40m ;
deste segue confrontando com a propriedade de GLEBA - B2, com azimute de 58°01'31,63" por
uma distância de 422,10m, até o ponto 104D, de coordenadas N 7.814.265,93m e E 389.520,46m ;
deste segue confrontando com a propriedade de Rodovia ES445, com azimute de 333°50'49,41" por
uma distância de 392,86m, até o ponto 104A, onde teve início essa descrição.

fls. 33
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